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Secretaria da Câmara Municipal de Cubatão - Divisão de Contabilidade
Praça dos Emancipadores, s/nº - Bloco Legislativo – Cubatão – São Paulo.

BASES DO EDITAL - CONVITE Nº 03/2021
RQ. Nº 11-22-01/2021

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO, Estado de São Paulo, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 51.642.635/0001-
23, com sede na Praça dos Emancipadores, s/nº, Bloco Legislativo, Centro,
Cubatão/SP, CEP 11.510-900, comunica que, por requisição da Presidência
desta Casa Legislativa, encontra-se aberta a presente licitação na modalidade
CONVITE, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regendo-se pelas normas gerais da
Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, pela Lei Complementar
Federal nº 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147/14, e pela
Lei Complementar Municipal nº 67/11, conforme as condições abaixo.

CONVITE Nº 03/2021

UNIDADE REQUISITANTE: GABINETE DO DIRETOR-SECRETÁRIO
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 09/12/2021
às 10:00 horas
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: Comissão Permanente de
Licitações, situada na Praça dos Emancipadores s/nº, Bloco Legislativo,
Centro, Município de Cubatão/SP.

CAPÍTULO 1º
- DO OBJETO -

1.1. Constitui o objeto da presente licitação a contratação de pessoa jurídica
para a prestação de SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA VISANDO A
DESMOBILIZAÇÃO DO SISTEMA SUBTERRÂNEO DE ARMAZENAMENTO E
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (SASC), COM ÊNFASE NA
CARACTERIZAÇÃO DE PASSIVO AMBIENTAL, conforme especificações
constantes do Termo de Referência (ANEXO I), que é parte integrante do
presente Edital.
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CAPÍTULO 2º
- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO -

2.1. Somente poderão participar desta licitação empresas convidadas, em
número mínimo de 03 (três), cadastradas ou não na Câmara Municipal de
Cubatão, no ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e demais
empresas cadastradas na correspondente especialidade, desde que
manifestem seu interesse com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas da data e horário previsto no preâmbulo deste edital para entrega dos
envelopes.

2.2. Entende-se por convidadas as empresas que forem formalmente
convidadas pela Câmara Municipal de Cubatão para, querendo, participar da
presente licitação, podendo ser ou não cadastradas.

2.3. Entende-se por interessadas cadastradas as empresas previamente
cadastradas no cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de Cubatão
que, embora não tenham sido formalmente convidadas pela Câmara Municipal
de Cubatão, desejem participar da presente licitação, contanto que manifestem
seu interesse perante a Comissão Permanente de Licitações, localizada na
sede da Câmara Municipal de Cubatão, com antecedência mínima de 24 (vinte
e quatro) horas da data e horário previstos no preâmbulo desta carta-convite
para entrega dos envelopes.

2.4. Para obter o cadastro, as empresas não convidadas que não estejam
cadastradas no Cadastro de Fornecedores da Câmara de Cubatão deverão,
primeiramente, cadastrar-se junto ao Setor de Cadastro de Fornecedores,
apresentando, para tanto, os documentos descritos nos subitens 4.1 a 4.3.2 do
CAPÍTULO 4 deste edital, de modo que, uma vez cadastradas, possam
manifestar seu interesse em participar da presente licitação com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data e horário previsto no preâmbulo
desta carta-convite para entrega dos envelopes.

2.5. As empresas que se cadastrarem no Setor de Cadastros da Câmara
Municipal de Cubatão, obterão o Certificado de Registro Cadastral, que
servirá de comprovante de que a empresa apresentou os documentos
descritos nos subitens 4.1 a 4.3.2. do CAPÍTULO 4 deste edital.

2.6. Será vedada a participação de empresa quando:

a) reunida em consórcio ou estrangeira não autorizada a funcionar no país;
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b) Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar ou
impedimento de contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO, nos termos
do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a
Súmula n.º 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
c) Impedidas de licitar ou contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02;
d) Impedidas de licitar ou contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98.

CAPÍTULO 3º
- DO CREDENCIAMENTO -

3.1. Considerando as restrições impostas pela Pandemia do novo Coronavirus
- COVID 19, cada licitante poderá credenciar apenas 01 (um) representante,
para que possa participar da sessão pública de abertura dos documentos de
habilitação e das propostas, desde que observadas as seguintes condições:

3.2. Em se tratando de representante legal (sócio, proprietário ou
assemelhado) pertencente ao quadro societário da empresa ou do próprio
titular da empresa individual, deverá ser apresentada, para fins de seu
credenciamento, cópia do contrato social ou do ato constitutivo da empresa
registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, acompanhado de eventuais alterações capazes de
indicar a sua qualificação.

3.3. Em se tratando de Procurador, deverá ser apresentada a Carta de
Credenciamento, conforme modelo constante no ANEXO II deste Convite,
devidamente assinada pelos representantes legais da empresa (sócios,
proprietários ou titular de empresa individual), devendo a Carta de
Credenciamento ser apresentada fora dos envelopes e acompanhada de cópia
do contrato social ou do ato constitutivo da empresa com todas as alterações
posteriores.

3.4. A Carta de Credenciamento (ANEXO II) poderá ser substituída por
procuração pública ou particular, acompanhada de documento comprobatório
dos poderes de quem a outorgou.

3.5. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e
inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de
acordo com o modelo estabelecido no ANEXO III deste Edital, e apresentada
FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação).
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3.6. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando
ao exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº
123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO
IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Habilitação) e nº 2
(Proposta).

3.7. O representante credenciado (representante legal ou procurador) da
licitante interessada deverá identificar-se mediante a exibição de documento
oficial de identidade que contenha foto.

3.8. Os documentos de credenciamento deverão ser entregues até o dia e
horário estabelecidos no preâmbulo deste Convite e serão examinados pela
CPL antes da abertura dos envelopes com a documentação referente à
habilitação.

3.9. Uma vez iniciada a abertura do envelope contendo os documentos de
habilitação, não será mais permitido o credenciamento de representantes
retardatários, que, nesse caso, poderão presenciar a reunião apenas na
qualidade de ouvintes, ficando, portanto, impedidos de se manifestar durante
os trabalhos.

3.10. A não realização do credenciamento de representante não será motivo
de inabilitação da empresa.

3.11. Os documentos de credenciamento serão retidos pela CPL e juntados
ao processo licitatório.

CAPÍTULO 4º
- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

4.1.1. Em se tratando de sociedade empresária, de sociedade simples ou de
empresa individual de responsabilidade limitada (Eireli), o contrato social em
vigor, o estatuto ou o ato constitutivo, devidamente registrado na Junta
Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o
caso, nos termos do art. 1150 do Código Civil, e, ainda, no caso de sociedades
por ações, o estatuto social deve vir acompanhado dos documentos de eleição
de seus administradores.
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4.1.2. Os documentos descritos no subitem 4.1 deverão estar acompanhados
de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em
vigor.

4.1.3. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário
individual.

4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País.

4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

4.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou
Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto do certame;

4.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de
Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à
Dívida Ativa da União;

4.2.4. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da
sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto
desta licitação;

4.2.5. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS);

4.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de
Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa.

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

4.3.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica;

4.3.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
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4.3.2.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo
competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

4.3.2.2. Em se tratando de FUNDAÇÕES, deverá ser apresentado o termo de
abertura e encerramento do livro diário, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Títulos e Documentos.

4.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.4.1. Para a qualificação técnica, as empresas deverão apresentar
comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a
apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, comprovando execução análoga ao objeto do presente
certame, com equipe especializada para desenvolver as atividades, a fim de
assegurar sua capacidade técnica mínima para a respectiva conclusão dos
trabalhos.

4.4.1.1. O atestado deverá vir em papel timbrado da empresa que está
fornecendo, devendo conter telefone, endereço, nome e cargo de quem assina.

4.4.1.2. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação,
das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais
para a execução contratual.

4.4.1.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data
prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste
Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre
vencedor do certame.

4.4.1.3.1. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata
este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, § 10, da Lei
Federal n. 8.666/1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior,
desde que a substituição seja aprovada pela Câmara Municipal de Cubatão.

4.4.1.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente.
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4.4.1.5. É facultado à Comissão de Licitação efetuar inspeções ou diligências,
com escopo de constatar a legitimidade e veracidade quanto ao teor dos
documentos exigidos nos itens 4.4.1 e seguintes do presente Edital.

4.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

4.5.1. Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho, firmada
sob as penas da Lei, conforme modelo padrão (ANEXO VI).

4.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

4.6.1. Os licitantes deverão apresentar, no interior do envelope nº 01
(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), os documentos previstos nos subitens
4.1 a 4.3.2., ou, em substituição, o Certificado de Registro Cadastral emitido
pelo setor de cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de Cubatão,
acompanhado da declaração prevista no subitem 4.4.1.

4.6.2. Os licitantes cadastrados no cadastro de fornecedores da Câmara
Municipal de Cubatão que optarem por apresentar o Certificado de Registro
Cadastral no interior do envelope nº 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO),
em substituição aos documentos previstos nos subitens 4.1 a 4.5, devem estar
cientes de que, caso algum documento necessário à habilitação não conste no
Setor de Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Cubatão ou lá
esteja com seu prazo de validade vencido ou desatualizado, deverá ser
apresentado documento equivalente válido no interior do envelope nº 01
juntamente com o Certificado de Registro Cadastral e com a declaração
prevista nos subitens 4.4.1. e 4.4.1.2.

4.6.3. Sob as penalidades legais, o licitante cadastrado é obrigado a declarar a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação, se o fato ocorreu após a
data de emissão do Certificado de Registro Cadastral.

4.6.4. O Comissão Permanente de Licitação realizará diligência no Cadastro de
Fornecedores da Câmara Municipal de Cubatão para verificar a regularidade
dos documentos de habilitação especificados no Certificado de Registro
Cadastral apresentado pelo licitante. Os documentos constantes no cadastro
de fornecedores serão impressos/copiados e juntados aos autos do processo
licitatório.
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4.6.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou
por servidor do órgão que realiza a licitação, ou, ainda, por publicação em
órgão de imprensa oficial, sem prejuízo do disposto no subitem 4.6.7.

4.6.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, e, se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial que participou da presente licitação e que executará o contrato, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

4.6.6.1. No caso do (a) licitante desejar que um de seus estabelecimentos, que
não o participante da licitação, execute o futuro contrato, deverão ser atendidos
os seguintes requisitos:

4.6.6.2. Que do ato constitutivo da licitante (matriz) conste expressamente a filial;

4.6.6.3. Que a licitante informe que o objeto será executado pela sua filial, quando
então deverá ser comprovada a regularidade fiscal de ambos os estabelecimentos,
com a apresentação das certidões necessárias.

4.6.7. Os documentos/certidões emitidos por meio de sistema eletrônico terão
a sua aceitação condicionada à verificação de sua autenticidade pela Internet.

4.6.7.1. A Comissão Permanente de Licitação diligenciará efetuando consulta
direta na internet nos respectivos sites dos órgãos expedidores para verificar a
veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico.

4.6.8. Os documentos que tenham sido apresentados para o credenciamento
desta Licitação não precisarão constar novamente no Envelope nº 01
(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO).

4.6.9. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões
apresentadas, serão consideradas válidas as certidões expedidas até 180
(cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das
propostas.

4.6.10. A prova de regularidade fiscal será feita mediante a apresentação de
certidões negativas de débito ou certidões positivas de débito com efeitos de
negativa, respeitando-se o disposto nos subitens 4.6.11 a 4.6.13.
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4.6.11. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida
para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

4.6.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas ou empresas de pequeno porte, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, nos termos
dos § 1o do artigo 43 da Lei Complementar Federal nº 123/06.

4.6.13. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

CAPÍTULO 5º
- DAS PROPOSTAS DE PREÇOS -

5.1. O envelope nº 2 deverá conter a PROPOSTA DE PREÇOS, escrito em
língua portuguesa, sendo seus valores monetários expressos em moeda
corrente nacional, sem rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas, devendo
todas as folhas estar rubricadas e a última folha datada e assinada pelo
representante legal da licitante com identificação do seu subscritor, conforme
modelo constante no ANEXO V.

5.2. Na proposta, deverão constar, sob pena de desclassificação, as seguintes
informações:

a) a denominação da empresa, endereço completo, número de telefone e
número da inscrição no CNPJ;
b) a descrição do item (artigo), a unidade, os quantitativos, os preços unitários
e os valores totais.
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5.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos,
contados da data da entrega da proposta.

5.4. No valor da proposta, que deverá ser em moeda corrente nacional,
deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, diretas ou indiretas, tais
como: tributos, frete, transporte, encargos sociais, encargos trabalhistas,
encargos previdenciários, seguro, embalagens, lucro, entre outras despesas
diretas e indiretas.

5.5. A licitante, ao ofertar sua proposta, automaticamente expressará plena
concordância em:

a) aceitação de todas as condições estabelecidas nesta Carta-Convite e seus
anexos;
b) que o preço apresentado abrange todas as despesas diretas e indiretas
incidentes sobre o objeto da licitação.

CAPÍTULO 6º
- DO RECEBIMENTO/ABERTURA DOS ENVELOPES E DEMAIS PROCEDIMENTOS -

6.1. As licitantes deverão entregar, no endereço especificado no preâmbulo
desta carta-convite, até às 10:00 horas do dia 09/12/2021, 02 (dois)
envelopes opacos e fechados, um deles contendo os DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO (Envelope nº 01) e o outro contendo a PROPOSTA DE
PREÇOS (Envelope nº 02), em cujas faces externas deverão constar as
seguintes informações:

À CAMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO – SP
A/C Comissão Permanente de Licitações
CONVITE nº 03/2021
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Nome da empresa: __________________________________

À CAMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO – SP
A/C Comissão Permanente de Licitações
CONVITE nº 03/2021
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS
Nome da empresa: __________________________________
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6.2. Não serão aceitos pela Comissão envelopes que não preencham os
requisitos exigidos pelo subitem 6.1.

6.3. Ficará impedida de participar da presente licitação a empresa que
comparecer para entregar os envelopes após a data e o horário estabelecidos
no subitem 6.1.

6.4. No dia, horário e local descritos no preâmbulo deste ato convocatório, em
sua sala de reuniões, a Comissão Permanente de Licitações declarará iniciada
a sessão pública de recebimento e abertura dos envelopes.

6.5. Depois de a Comissão Permanente de Licitação declarar encerrado o
prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento
será aceito.

6.6. Em seguida, serão abertos os envelopes nº 01 – DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, para análise da documentação.

6.7. O conteúdo de cada envelope será examinado e rubricado pelos licitantes
presentes previamente credenciados, bem como pelos integrantes da
Comissão Permanente de Licitações.

6.8. Após a análise de toda a documentação de habilitação, a Comissão
Permanente de Licitações divulgará os nomes dos licitantes habilitados e de
eventuais licitantes inabilitados, contendo as respectivas razões de inabilitação,
com a consequente publicação na imprensa oficial, salvo se os representantes
de todos os licitantes estiverem presentes no ato em que for adotada a decisão,
hipótese em que a intimação poderá ser feita por comunicação direta aos
interessados e lavrada em ata, nos termos do § 1º do artigo 109 da Lei nº
8.666/93.

6.9. Caso todos os representantes das licitantes estejam presentes, bem como
devidamente credenciados, e concordem com a decisão sobre os documentos
de habilitação, mediante declaração expressa de desistência de interposição
de recursos, que constará em ata, serão abertos os envelopes nº 02 –
PROPOSTA DE PREÇOS, cujo conteúdo será examinado e rubricado pelos
licitantes presentes e pelos integrantes da Comissão Permanente de Licitações.

6.10. Não estando todos os representantes credenciados das licitantes
presentes à sessão pública de abertura dos envelopes nº 01 (DOCUMENTOS
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DE HABILITAÇÃO), a Comissão Permanente de Licitação publicará na
imprensa oficial sua decisão acerca dos documentos de habilitação, a fim de
que os licitantes ausentes possam ter conhecimento da decisão da Comissão
Permanente de Licitação acerca dos documentos de habilitação e apresentar
eventuais recursos no prazo legal. Nesse caso, a data de abertura dos
envelopes nº 02 (PROPOSTA DE PREÇOS) será divulgada oportunamente
pela CPL na imprensa oficial.

6.11. Não sendo possível a análise dos documentos de habilitação na mesma
data prevista no subitem 6.1, a Comissão Permanente de Licitações
suspenderá a sessão pública para posterior análise da documentação de
habilitação, publicando sua decisão na imprensa oficial em data oportuna.

6.12. Publicada a decisão prevista no subitem anterior e não havendo
interposição de recursos no prazo legal ou após o trânsito em julgado de
eventual(ais) recurso(s) interposto(s), a Comissão Permanente de Licitações
agendará e fará publicar a data para abertura dos envelopes nº 02.

6.13. Analisadas, cotejadas e classificadas as propostas de preços, a
Comissão Permanente de Licitações fará divulgar o resultado do julgamento
das propostas de preços, declarando a proposta vencedora e a lista de
classificação.

6.14. Será considerada vencedora a proposta mais vantajosa que tenha
satisfeito todas as condições e exigências deste edital, cujo fator objetivo de
julgamento será o menor preço global.

6.15. Da habilitação, inabilitação, classificação, desclassificação, indeferimento
de pedido de inscrição em registro cadastral e demais hipóteses previstas no
inciso I do art. 109 da Lei nº 8666/93, caberá recurso no prazo de 2 (dois) dias
úteis, conforme § 6º do artigo 109 da Lei nº 8.666/93, respeitadas as
disposições do Capítulo 11 deste instrumento convocatório.

6.16. Ficará impedida de participar da presente licitação a empresa que
comparecer para entregar os envelopes após a data e o horário estabelecidos
no subitem 6.1 deste instrumento.

6.17. Depois de a Comissão Permanente de Licitação declarar encerrado o
prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento
será aceito.
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6.18. É facultado à Comissão Permanente de Licitações, ou à autoridade
superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

CAPÍTULO 7º
- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO -

7.1. As propostas serão classificadas por ordem crescente a partir daquela que
oferecer o menor preço.

7.2. O critério de julgamento será o menor preço global.

7.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências
deste Edital e apresentarem uma ou mais das seguintes situações:

a) rasura(s);
b) modificações em seus dizeres;
c) preenchidas de forma incompleta e/ou preenchidas a lápis;
d) cujas cotações não estejam perfeitamente legíveis;
e) sem assinatura do proponente ou seu representante legal;
f) que omitam qualquer elemento exigido neste ato convocatório; que
contenham qualquer limitação ou condição substancial que seja contrária aos
termos deste edital;
g) apresentarem preços inexeqüíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que a presente licitação não tenha
estabelecido preços mínimos;
i) não atenderem às exigências contidas neste ato convocatório.

7.4. Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem proposta em
desacordo com o estipulado neste ato convocatório, não sendo considerados
no julgamento qualquer oferta de vantagem não prevista neste convite nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

CAPÍTULO 8º
- DA CONTRATAÇÃO -
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8.1. Uma vez homologado o resultado da presente licitação e adjudicado seu
objeto, a vencedora será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
assinar o contrato, conforme minuta constante do ANEXO VII, podendo
referido prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a pedido da
adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração, na forma do artigo 64 e seu § 1º da Lei nº 8.666/93.

8.2. Constituem também condições para a celebração da contratação:

8.2.1. A Câmara Municipal de Cubatão exigirá da CONTRATADA garantia no
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
que deverá ser efetivada antes de sua assinatura, podendo ser prestada por
uma das seguintes modalidades (a não prestação de garantia equivale à
recusa injustificada para a celebração do contrato, caracterizando
descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando a adjudicatária às
penalidades legalmente estabelecidas):

8.2.1.1. Caução em dinheiro: a ser recolhida junto ao Banco do Brasil S.A,
Agência nº........, Conta Corrente nº..........., em nome da Câmara Municipal de
Cubatão;
8.2.1.2. Títulos da dívida pública;
8.2.1.3. Seguro-garantia ou fiança bancária, na forma da legislação vigente,
que deverão conter, conforme o caso: i) Prazo de validade correspondente ao
início do período de vigência do contrato até o recebimento definitivo ou
término do prazo de execução; ii) expressa afirmação do fiador de que, como
devedor solidário, fará o pagamento que for devido, independentemente de
interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; iii) Não
poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em
consonância com o inciso III do artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93.

8.2.1.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de
culpa ou dolo, durante a execução do contrato;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
CONTRATADA;
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, de qualquer
natureza, não honradas pela CONTRATADA;



488º Ano da Fundação do Povoado e

72º de Emancipação

15

8.2.1.5. Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia/fiança
bancária em cujos termos não constem expressamente os eventos indicados
no subitem 8.2.1.4, imediatamente anterior, sem prejuízo do disposto no
subitem 8.2.1.3.

8.2.1.6. A garantia deverá ter vigência durante toda a execução do contrato,
devendo ser renovada a cada prorrogação, bem como ter o seu valor reforçado
quando da repactuação do contrato.

CAPÍTULO 9º
- RECEBIMENTO DO OBJETO E DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS -

9.1. O objeto será recebido conforme disposições constantes no Termo de Referência
(ANEXO I) e na minuta do contrato (ANEXO VII).

9.2. As condições de medição dos serviços estão dispostas no Termo de
Referência, conforme ANEXO I, deste Edital.

CAPÍTULO 10
- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO -

11.1. As condições de pagamento constam na minuta do contrato (ANEXO VII).

CAPÍTULO 11
- DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS -

11.1. A interposição de impugnações ao edital da presente Carta-Convite
deverá observar o disposto no artigo 41, §§ 1°e 2°, da Lei Federal n°8.666/93.

11.2. A interposição de recursos deverá obedecer ao disposto nos artigos 109
e 110 da Lei Federal nº 8.666/93.

11.3. As impugnações e os recursos deverão ser protocolados, em dias úteis,
no setor de Protocolo da Câmara Municipal de Cubatão, cujo endereço consta
do preâmbulo deste Convite, das 09h00 às 18h00.

11.4. Estando todas as licitantes presentes à sessão licitatória e seus
representantes devidamente credenciados, estes poderão desistir do direito de
interposição de recursos de forma que, a critério da Comissão Permanente de
Licitações, possa ser dado prosseguimento ao certame.
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CAPÍTULO 12
- DAS SANÇÕES -

12.1. Ficará impedida de licitar e contratar nos termos da Súmula n° 511 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
a pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da concomitante
aplicação das multas previstas neste edital de licitação ou no respectivo
contrato e das demais cominações legais.

12.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do
prazo previsto neste edital caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
obrigação não cumprida sem prejuízo da sanção prevista no subitem anterior e
das demais cominações legais.

12.3. A CONTRATADA está sujeita, ainda, às sanções previstas na cláusula
oitava da minuta do contrato (ANEXO VII).

CAPÍTULO 13
- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS -

13.1. A adjudicatária não poderá ceder nem transferir o objeto desta licitação a
outrem.

13.2. É facultado à Comissão Permanente de Licitações, ou à autoridade superior, em
qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo.

13.3. A autoridade competente para aprovação do procedimento é o
Presidente da Câmara Municipal de Cubatão e poderá revogar ou anular a
licitação, sem que assista aos licitantes qualquer direito à indenização.

13.4. Qualquer consulta sobre a presente licitação poderá ser efetuada por
escrito (no setor de Protocolo), pelo email: cpl@camaracubatao.sp.gov.br ou

1 SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº
8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao
passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº
8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do
órgão sancionador.
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por telefone (13) 3362-1000 e fax (013) 3362-1011, encaminhando à Comissão
Permanente de Licitações.

13.5. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão por
conta dos recursos orçamentários e financeiros reservados na dotação
orçamentária: 3.3.90.39.00 e 4.4.90.51.00.

13.6. Fazem parte integrante e indissociável do presente edital, como se nele
estivessem transcritos em seu inteiro teor, os seguintes anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE.
ANEXO V – PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O
MINISTÉRIO DO TRABALHO
ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO
ANEXO VIII – ATESTADO DE VISTORIA
ANEXO IX - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Cubatão, 29 de novembro de 2021.

RICARDO DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Cubatão
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1.INTRODUÇÃO E OBJETIVO

1.1.Contratação de uma empresa especializada nos serviços técnicos de engenharia
visando a desmobilização do Sistema Subterrâneo de Armazenagem e
Abastecimento de Combustível (SASC) com ênfase na caracterização de passivo
ambiental na área em questão, localizada na área da garagem da Câmara Municipal
de Cubatão-SP, sito rua Bernardo Pinto esquina com a Avenida Dr. Fernando Costa,
Vila Couto, município de Cubatão-SP, CEP 11510-260.

1.2.Detalhamento do Objetivo:

1.2.1. A empresa contratada será responsável pela realização dos serviços técnicos
descritos no item 5.

1.2.2. Os serviços técnicos deverão atender à todas as exigências técnicas previstas
nos procedimentos do Órgão de Controle Ambiental – CETESB.

2.JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Considerando que a Câmara Municipal de Cubatão-SP não dispõe de técnicos
especializados em seu quadro de servidores que efetuem os serviços técnicos ora
licitados, faz-se necessária a contratação de empresa especializada na prestação dos
referidos serviços técnicos.

2.2. Desmobilização do sistema de armazenagem subterrâneo de combustível,
compreendendo em 01 (um) tanque subterrâneo de armazenamento de combustível
com capacidade de 10.000 (dez mil) litros, bem como suas respectivas tubulações,
caixa separadora e bomba de abastecimento.

2.3. Caracterização de passivo ambiental na cava do tanque removido, bem como
monitoramento dos pontos existentes de poços de monitoramento.

2.4. Tendo em vista a necessidade do cumprimento dos procedimentos legais e
técnicos do Órgão de Controle Ambiental - Companhia Ambiental do Estado de São
Paulo – CETESB, deverá ter como base para os serviços técnicos, os procedimentos
IV – Procedimento para Identificação de Passivo Ambiental e VI – Procedimento para
Remoção de Tanques e Desmobilização de Sistema de Armazenagem e
Abastecimento de Combustíveis.
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3.CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1.O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE.

4.DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS

4.1.Escopo do Serviço:

4.1.1. Tendo em vista a necessidade do cumprimento dos procedimentos legais e
técnicos do Órgão de Controle Ambiental - Companhia Ambiental do Estado de São
Paulo – CETESB, deverá ter como base para os serviços técnicos, os procedimentos
IV – Procedimento para Identificação de Passivo Ambiental e VI – Procedimento para
Remoção de Tanques e Desmobilização de Sistema de Armazenagem e
Abastecimento de Combustíveis.

4.1.2. Os serviços estão divididos da seguinte forma a saber:

4.1.2.1. Comunicação junto ao Órgão de Controle Ambiental – CETESB;
4.1.2.2. Plano de Desmobilização conforme ABNT NBR 14973;
4.1.2.3. Coleta de dados técnicos na área;
4.1.2.4. Desmobilização do tanque subterrâneo, tubulações e bomba de
abastecimento;
4.1.2.5. Inertização do tanque subterrâneo e tubulações;
4.1.2.6. Destinação de forma correta dos equipamentos desmobilizados;
4.1.2.7. Transporte dos equipamentos desmobilizados;
4.1.2.8. Locação de pontos para medição de gases;
4.1.2.9. Análise quantitativa, em campo, da concentração de gases da cava do
tanque subterrâneo;
4.1.2.10. Coleta de solo em cava de tanque subterrâneo;
4.1.2.11. Coleta de água subterrânea dos poços de monitoramento existentes;
4.1.2.12. Reaterro e compactação da área;
4.1.2.13. Reconstrução do piso referente a área compactada;
4.1.2.14. Análise laboratorial dos parâmetros químicos BTEX e PAH da amostragem
de solo e dos poços de monitoramento existentes em toda área;
4.1.2.15. Emissão do laudo técnico de desmobilização do SASC com ART;
4.1.2.16. Emissão do laudo técnico de monitoramento ambiental com ART.

4.2. Obrigações das Partes:

4.2.1. Ocorrerá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao
objeto licitado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução.
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4.2.2. Visando a execução do objeto desta Proposta Comercial, a CONTRATADA se
obriga a:

4.2.2.1. Designar, para a realização dos serviços, pessoas idôneas, funcionários
devidamente habilitados e capacitados tecnicamente, com conhecimento das Normas
Regulamentadoras, devidamente identificados com crachás, para prestar o serviço
objeto;

4.2.2.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos responsáveis da área
especializada da CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender
prontamente;

4.2.3. Refazer o serviço executado quanto este não estiver de acordo e não for aceito
pelo responsável da CONTRATANTE, sem ônus para a mesma;

4.2.4. Pagar tributos Federais, Estaduais, Municipais, incluindo as taxas da ART do
CREA/SP e outros, decorrentes da prestação de serviços em vigência no contrato
que, por lei, sejam de responsabilidade da CONTRATADA;

4.2.5. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de regularidade junto ao
FGTS, INSS, Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Carteiras Profissionais
devidamente registradas e atualizadas, apresentando os respectivos comprovantes
sempre que exigidos;

4.2.6. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificações exigidas pela CONTRATANTE;

4.2.7. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE,
encarregada de acompanhar a execução dos serviços, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

4.2.8. Designar um preposto que se responsabilizará pelo contrato com a
CONTRATANTE, sendo o elo de comunicação entre as partes, com autonomia para
solucionar qualquer situação referente à execução contratual;

4.2.9. Manter sigilo e confidencialidade de todo o teor das informações a que tiver
acesso por força do contrato, sob pena de, não o fazendo, responder pelos danos e
prejuízos decorrentes da divulgação indevida.

4.3. Visando à execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se obriga a:

4.3.1. Designar colaborador com responsabilidade e autoridade para acompanhar e
fiscalizar o desenvolvimento dos serviços, representando-a em todos os assuntos
relacionados com a execução dos serviços objeto do contrato;
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4.3.2. A fiscalização dos serviços será realizada por colaboradores especialmente
designados e nomeados pela Câmara Municipal de Cubatão-SP, que anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo;

4.3.3. Prestar todas as informações que lhe forem requeridas pela CONTRATADA e
que sejam indispensáveis à execução dos serviços.

4.3.4. Alocar os recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de
Execução deste contrato;

4.3.5. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, depois do cumprimento
das obrigações da CONTRATADA;

4.3.6. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos
serviços, proporcionando todas as facilidades para que esta possa desempenhar
seus serviços nos limites do contrato, desde que esses empregados atendam aos
requisitos básicos das normas de segurança.

4.4. Visualização do Local dos Serviços

4.4.1.Facultativo a vistoria técnica a ser realizada nas instalações das edificações, a
ser agendada com a Divisão Administrativa, ao cabo da qual será fornecida
Declaração de Vistoria Técnica.

4.5. Condições Gerais para a Prestação dos Serviços

4.5.1. Adotar as disposições das legislações pertinentes e atender todas as normas
aplicáveis.

4.6. Vigência

4.6.1. O prazo estimado para a execução dos serviços é de 30 (trinta) dias, a partir da
assinatura do contrato ou emissão de ordem de serviço.

4.7. Da Fiscalização

4.7.1. A Fiscalização do presente Contrato será exercida por colaboradores da
Câmara Municipal de Cubatão-SP, aos quais competirão dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da prestação dos serviços, e de tudo dará ciência à Administração.
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4.7.2. Compete ao fiscal do Contrato promover reuniões com o(s) representante(s) da
CONTRATADA definindo procedimentos para o perfeito desenvolvimento dos
trabalhos.

4.7.3. Compete ao fiscal do Contrato fiscalizar e acompanhar todas as etapas na
elaboração do projeto; não será permitida qualquer visita a sede da Câmara Municipal
de Cubatão-SP sem o acompanhamento dos fiscais ou indicado pelos mesmos.

4.7.4. Compete ao gestor e fiscal do Contrato organizar arquivos contendo toda a
documentação pertinente.

4.7.5. Fiscalizar e exigir que a CONTRATADA mantenha os seus funcionários
devidamente identificados por meio de crachás, contendo nome completo, função,
fotografia recente, número de RG, sempre que for necessária a entrada na edificação.

A Câmara Municipal de Cubatão-SP através de colaboradores acompanhará
rigorosamente, a mão de obra na execução dos serviços e não hesitará em exigir o
cumprimento do Contrato, para a perfeita conclusão dos serviços.

4.8. Das Disposições Gerais

4.8.1. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta
apresentada, ou incorretamente cotados, serão considerados como incluídos nos
preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, devendo o serviço ser
executado à Câmara Municipal de Cubatão-SP sem ônus adicionais.

4.8.2. A Câmara Municipal de Cubatão-SP não se responsabiliza por quaisquer tipos
de obrigações contraídas pela CONTRATADA, que venham impedir o cabal
cumprimento das obrigações avençadas.

4.8.4. No caso de perdas e danos ou prejuízos de qualquer natureza, causados pela
CONTRATADA ou por qualquer de seus empregados ou prepostos, ou ainda, por
pessoa a ela vinculada, ficará a mesma responsabilizada pela reparação total da
perda, dano ou prejuízo a que der causa, independentemente de ação civil ou
criminal pertinente.

4.8.5. A CONTRATADA manterá a Câmara Municipal de Cubatão-SP isenta das
reclamações trabalhistas que forem ajuizadas pelos seus prestadores de serviços ou
empregados, arcando com o ônus direto e indireto de eventual condenação,
obrigando-se a restituir à Câmara Municipal de Cubatão-SP, de imediato, as
despesas que porventura vier a despender.

4.8.6. A CONTRATADA observará os regulamentos e normas disciplinares e de
segurança adotados pela Câmara Municipal de Cubatão-SP e os fará cumprir por
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seus funcionários. A presente proposta de prestação de serviços (preços, condições
de pagamento, serviços propostos etc.), deverá ter validade de 60 dias.

Sendo o que tínhamos a apresentar, nos colocamos à sua inteira disposição para
quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessária e agendamento de uma
futura visita técnica.

5.DO LOCAL, PRAZO, FORMA DE PRESTAÇÃO, RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E
PAGAMENTO

5.1.Os serviços técnicos serão prestados, às expensas da licitante vencedora, de
acordo com as especificações deste Termo de Referência, nas seguintes condições:

5.1.1.Na Câmara Municipal de Cubatão, localizada na Praça dos Emancipadores, s/nº,
Centro, Cubatão/SP, no horário das 09h00min às 18h00min, em dias úteis;

5.1.2.O prazo para início da prestação dos serviços será de até 5 (cinco) dias úteis,
contados do recebimento pela licitante vencedora da ordem de serviço expedida pela
autoridade competente.

5.1.3.Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 73 da Lei Federal
nº8.666/1993;

5.1.4.O pagamento da despesa dar-se-á nos termos previstos pela Lei Federal
nº8.666/1993 - Artigo 5º, §3º e Artigo 40, XIV, “a”.

6. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS

6.1.O valor unitário estimado para a contratação pretendida, conforme
pesquisa dos preços praticados no mercado, nos termos do Artigo 46, IV, da
Lei Federal nº 8.666/1993, nas cotações anexas.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1.As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Cubatão,
especialmente as dotações 33.90.99.00 (outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica), e, 44.90.51.00 (obras e instalações).
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO A

PLANILHA DE ORÇAMENTO

Objetivo:
Contratação de uma empresa especializada nos serviços técnicos de engenharia visando a
desmobilização do Sistema Subterrâneo de Armazenagem e Abastecimento de Combustível (SASC) com
ênfase na caracterização de passivo ambiental na área em questão, localizada na área da garagem da
Câmara Municipal de Cubatão-SP, sito rua Bernardo Pinto esquina com a Avenida Dr. Fernando Costa,
Vila Couto, município de Cubatão-SP, CEP 11510-260.

1. DESMOBILIZAÇÃO DO SASC E CARACTERIZAÇÃO DE PASSIVO AMBIENTAL

1.1.
Comunicações e Reuniões Técnicas
junto ao Órgão de Controle Ambiental
– CETESB

Un Ext 4,00 R$ R$

1.2. Plano de desmobilização conforme
ABNT NBR 14973 com ART Un Int 1,00 R$ R$

1.3. Coleta de dados técnicos na área Un Ext 1,00 R$ R$

1.4.
Desmobilização do tanque
subterrâneo, tubulações e bomba de
abastecimento

Un Ext 1,00 R$ R$

1.5.
Inertização do tanque subterrâneo e
tubulações

Um Ext 1,00 R$ R$

1.6. Destinação de forma correta dos
equipamentos desmobilizados; Un Ext 1,00 R$ R$

1.7. Transporte dos equipamentos
desmobilizados Un Ext 1,00 R$ R$

1.8. Locação de pontos para medição de
gases; Un Ext 6,00 R$ R$

1.9. Análise quantitativa da concentração
de gases na cava de tanque Un Ext 6,00 R$ R$

1.10. Coleta de solo em cava de tanque
subterrâneo Un Ext 1,00 R$ R$

1.11. Coleta de água subterrânea dos poços
de monitoramento existentes Un Ext 6,00 R$ R$

1.12. Reaterro e compactação da área Un Ext 1,00 R$ R$

1.13.

Análise laboratorial dos parâmetros
químicos BTEX e PAH da amostragem
de solo e dos poços de monitoramento
existentes em toda área

Un Ext 6,00 R$ R$

1.14.
Reconstrução do piso referente a
área compactada

Un Ext 1,00 R$ R$
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1.15. Emissão do laudo técnico de
desmobilização do SASC com ART Un Int 1,00 R$ R$

1.16. Emissão do laudo técnico de
monitoramento ambiental com ART Un Int 1,00 R$ R$

1.17. Serviço de plotagem em papel sulfite,
tamanho A4, colorido. Un Int 400 R$ R$

SUB TOTAL R$

TOTAL GERAL R$
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO B

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Documento referente a habilitação do profissional responsável técnico pelo serviço
técnico.

COLETA DE DADOS TÉCNICOS NA ÁREA

Conjunto de informações técnicas que são obtidas no local da realização dos serviços
técnicos com a finalidade de serem utilizadas para a apresentação de relatórios e/ou
laudos técnicos.

DESMOBILIZAÇÃO DO TANQUE SUBTERRÂNEO, TUBULAÇÕES E BOMBA DE
ABASTECIMENTO

Procedimento técnico realizado para remoção e destinação correta de tanque
subterrâneo, tubulações e bomba(s) utilizados na armazenagem e abastecimento de
veículos.

INERTIZAÇÃO DO TANQUE SUBTERRÂNEO E TUBULAÇÕES

Serviço técnico de limpeza que garante que os equipamentos não possuam grau de
inflamabilidade e explosividade.

PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO

Documento que demonstra todo o procedimento à ser realizado durante a remoção e
desinstalação dos equipamentos que compõe o sistema de armazenagem e
abastecimento de combustível.

SERVIÇO DE IMPRESSÃO EM PAPEL SULFITE – TAMANHO A4 – COLORIDA

O serviço será pago por un (unidade) de folha impressa em formato A4, conforme
especificado.

O custo unitário remunera as impressões e os custos relativos à aquisição das
mesmas.

SISTEMA DE ARMAZENAGEM SUBTERRÂNEO DE COMBUSTÍVEL
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Conjunto de equipamentos utilizados como reservatório de combustível.
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ANEXO II
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

À CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CUBATÃO

Convite nº 03/2021

A licitante de nome ___________________________________________, CNPJ

nº_____________________________, com sede na Rua/Av.

______________________________, nº____, bairro __________________, cidade

de _________________, por meio de seu representante legal que abaixo subscreve,

designa o Sr. ___________________________________, portador do RG nº

____________________, CPF nº___________________, a quem são conferidos

poderes para representar a empresa licitante perante a Câmara Municipal de Cubatão,

mais especificamente em relação ao Convite nº 03/2021 e em tudo o que se fizer

necessário durante os trabalhos de abertura, classificação, oferecimento de lances,

habilitação, interposição de recursos, podendo praticar todos os atos necessários ao

desenvolvimento do processo licitatório, bem como oferecer lances, negociar preços,

assinar/rubricar documentos e propostas apresentadas, receber intimações,

apresentar impugnações, manifestar a intenção de recorrer, interpor recursos e

desistir da interposição de recursos.

Cubatão, em ____ de __________ de 2021.

____________________________________
(assinatura do representante legal)
Nome completo: ___________________________
RG nº: ___________________________________
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Eu __________________________________________________________, RG nº

_______________________, representante legal/procurador da licitante de nome

_______________________________________________, inscrita no CNPJ nº

____________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a licitante

cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no

instrumento convocatório do Convite nº 03/2021, realizado pela Câmara Municipal de

Cubatão, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

Cubatão, em ____ de ________________ de 2.0____.

_______________________________________
Assinatura do representante legal ou do procurador
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONVITE nº 03/2021

Eu, ______________________________________________________, RG nº

_______________________, DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das

sanções e multas previstas no ato convocatório, que a licitante de nome

_____________________________________________________, CNPJ nº

____________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte,

bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos no artigo 3º da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas alterações posteriores,

cumprindo todos os requisitos estabelecidos no referido dispositivo legal, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida

Lei Complementar e apta a participar do procedimento licitatório realizado pela

Câmara Municipal de Cubatão.

Cubatão, em ____ de ________________ de 2.021.

_______________________________________
Assinatura
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ANEXO V
PROPOSTA DE PREÇOS

CONVITE Nº 03/2021

.......................................(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº...................... ,
por intermédio de seu representante legal infra-assinado, vem apresentar à Câmara
Municipal de Cubatão a sua PROPOSTA para a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de manutenção predial preventiva e
corretiva, submetendo-se aos demais termos e condições previstos no Edital do
Convite 03/2021 e assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros que
tenham sido cometidos quando da preparação da presente proposta.

Valor global: R$......................... (..................................................................)

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da abertura do envelope.

(Local e data)

(representante legal da empresa)

Razão Social da Proponente:

CNPJ/MF: Endereço completo: Fone/Fax:

Nome do Representante: RG nº CPF/MF:

Fone:
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO

TRABALHO

Convite nº 03/2021

Eu, ______________________________________________________, RG nº

____________________________, DECLARO, sob as penas da lei, para os fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, que a licitante de nome

______________________________________________, CNPJ nº

____________________________, encontra-se em situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII

do artigo 7º da Constituição Federal.

Cubatão, em ___ de __________ de 2021.

_______________________________________
Assinatura
Nome completo: ____________________________________
RG nº: ____________________
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ANEXO VII
MINUTA DO CONTRATO

Contrato nº _________________

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO E A
EMPRESA.....................................................PARA
DESMOBILIZAÇÃO DO SISTEMA
SUBTERRÂNEO DE ARMAZENAMENTO E
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (SASC),
COM ÊNFASE NA CARACTERIZAÇÃO DO
PASSIVO AMBIENTAL DA GARAGEM DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO.

Pelo presente instrumento, de um lado, a Câmara Municipal de Cubatão, CNPJ nº
51.642.635/0001-23, com sede na Praça dos Emancipadores, s/nº, Bloco Legislativo,
Centro, Cubatão/SP, CEP 11.510-900, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada pelo seu Presidente, o
senhor............................................................................., RG nº...............................,
CPF nº......................................, e, de outro lado, a
empresa .........................................................................., doravante denominada
CONTRATADA, com sede na Rua/Av...................................................................,
nº..........., bairro......................................., município ............................................,
CEP ................., CNPJ nº ......................................, neste ato representada pelo seu
representante legal, Sr. .............................................................., RG
nº ..............................., CPF nº ....................................., celebram o presente contrato
administrativo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DESCRIÇÃO DO OBJETO:

O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada nos
serviços técnicos de engenharia visando desmobilização do Sistema Subterrâneo de
Armazenamento e Abastecimento de Combustível (SASC), com ênfase na
caracterização de passivo ambiental na área da garagem da Câmara Municipal de
Cubatão, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I do Edital do
Convite n.º 03/2021, ao qual o presente instrumento faz parte integrante.



488º Ano da Fundação do Povoado e

72º de Emancipação

55

1.1. A execução das obras e serviços será feita sob regime de empreitada, conforme
a composição de preços unitários constante da Planilha de Serviços apresentada
pela CONTRATADA em sua proposta comercial;

1.2. Local de execução dos serviços: Garagem da Câmara Municipal de Cubatão.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E RECURSOS FINANCEIROS:

2.1. O valor total do presente contrato, fixo e irreajustável, é de R$_________
(_______________).

2.2. A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na
Funcional Programática ___________ - Elemento: _______________.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1. A vigência deste contrato inicia-se a partir da data indicada pelo
CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços, encerrando-se na data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos, contados a
partir da data da assinatura do contrato ou emissão de ordem de serviço.

CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO, PRAZO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições
estabelecidas no edital do referido convite e serão recebidos por Comissão de
Fiscalização designada pela Câmara Municipal de Cubatão.
4.1.1. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao
objeto licitado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução.
4.1.2. A Fiscalização terá três dias úteis para analisar os documentos entregues e
emitir a Autorização para Início dos Serviços.
4.1.3. O prazo de execução dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir da data da assinatura do contrato ou emissão de ordem de serviço.
4.1.4. Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos
deverão obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como:
Normas de Segurança em Edificações do CREA – Conselho Regional de Engenharia;
Arquitetura e Agronomia; Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas –
ABNT; Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho; Leis,
Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades
governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes à execução
dos serviços ora contratados.
4.2. Executado, o objeto será recebido: Provisoriamente, após vistoria completa
realizada pela Fiscalização designada pela Contratante, mediante termo
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circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que a contratada comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto.
4.2.1. O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de
Recebimento Provisório, com expressa concordância em receber o objeto
provisoriamente.
4.2.2. Definitivamente, pela Fiscalização designada pela Contratante, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias da data de
expedição do Termo de Recebimento Provisório.
4.2.3. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Fiscalização
tenha aprovado a completa adequação do objeto aos termos contratuais.
Constatadas irregularidades no objeto, a Fiscalização, sem prejuízo das penalidades
cabíveis, poderá:
4.2.3.1. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades,
qualidades ou de partes;
4.2.4. As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada, no prazo máximo de
dois dias úteis, contados do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente ofertado.
4.2.5. O prazo de garantia deverá ser de no mínimo de 12 meses.
4.3. A contratada deverá zelar pela conservação de mobiliário, paredes e demais
partes do próprio público, devendo se utilizar coberturas e isolamento para o não
comprometimento dos mesmos.
4.4. Limpeza:
4.4.1. Após a termino da obra a Contratada deverá proceder a limpeza geral da obra,
entregando a mesma em perfeitas condições de utilização. Estão inclusos nestes
serviços toda mão de obra, material e ferramentas necessários a sua execução.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será efetuado em até 15 dias úteis, contados da data de
assinatura do Temo Circunstanciado de Recebimento Definitivo do serviço, mediante
a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, sem prejuízo do disposto no § 3º do artigo 5º
da Lei nº 8.666/93, ocasião em que o prazo será de até 5 (cinco) dias úteis.

5.2. Ao se constatarem erros ou rasuras na Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada
pela CONTRATADA, não ocorrerá o correspondente pagamento, até que sejam
efetuadas as devidas correções.

5.3. Ao se constatarem vícios, defeitos e/ou divergências quanto objeto licitado, não
ocorrerá o correspondente pagamento, até que sejam sanadas as irregularidades.

5.4. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida
pela Contratada ou cheque nominal a favor da Contratada, a ser retirado na Divisão
de Contabilidade e Finanças desta Casa.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
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6.1. Acompanhar e fiscalizar a fiel execução do presente contrato por meio de
servidor (es) especialmente designado (s) para a consecução desse mister.

6.2. Efetuar o pagamento, na forma do Edital e deste contrato.

6.3. Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de irregularidades.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1. Executar o fornecimento em conformidade com as condições estabelecidas no
edital Convite nº 03/2021 e em seus Anexos.

7.2. Reparar quaisquer danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros em
decorrência da execução do objeto contratado, podendo a CONTRATANTE
descontar os prejuízos dos pagamentos a serem realizados à CONTRATADA.

7.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, devendo apresentar documentação atualizada sempre que algum
documento perder a validade.

7.4. Apresentar, no ato da entrega do objeto, documento fiscal válido correspondente
aos serviços e materiais contratados, de acordo com o Termo de Referência – Anexo
I, deste Edital.

7.5. Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, tais como
tributos, frete, transporte, embalagens, seguro, encargos trabalhistas, encargos
previdenciários, fiscais, comerciais, entre outras despesas diretas e indiretas.

7.6. Fornecer produtos novos e em condições de uso.

7.7. Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições que
culminaram em sua habilitação.

7.8. A CONTRATADA, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária deve
proceder às anotações e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem
nos serviços, assumindo exclusivamente todas as obrigações advindas de
eventuais demandas judiciais ajuizadas em qualquer juízo que versarem sobre
pleitos trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros que
alegarem vínculo com a CONTRATADA.

7.9. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, e
as normas internas de segurança e medicina do trabalho.
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CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO E SANÇÕES

8.1. Caso a CONTRATADA, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções
previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, demais penalidades legais além
das multas:

8.2. A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.

8.3. O atraso injustificado na execução do contrato, sem prejuízo do disposto no
parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará
a CONTRATADA à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir
do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

- multa de 0,2% até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e

- multa de 0,4% a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º
(quadragésimo quinto) dia de atraso. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará
caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição
em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou no presente contrato,
sujeitando-se à aplicação da multa prevista no item seguinte.

8.4. Pela inexecução total ou parcial do presente contrato poderão ser aplicadas à
CONTRATADA as seguintes penalidades: multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da obrigação não cumprida.

8.5. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a
ocorrência da hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93 autorizam,
desde já, o CONTRATANTE rescindir, unilateralmente, o contrato,
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.

8.6. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os
direitos do CONTRATANTE em aplicar as sanções previstas no edital, neste ajuste e
na legislação que rege a licitação.

8.7. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto
ou pela inadimplência.
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8.8. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: as despesas
decorrentes da execução do presente contrato onerarão os recursos orçamentários e
financeiros da Funcional Programática: __________________, reservados sob o
Elemento: ___________________.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente contrato é
regido pela Lei Federal nº 10.520/02, bem como pelas normas gerais da Lei Federal
nº 8.666/93, pela Lei Complementar Federal nº 123/06, pelos preceitos de direito
público e, subsidiariamente, nos casos omissos, pelos princípios da teoria geral dos
contratos e pelas disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

9.1. Integram o presente CONTRATO, como se aqui transcritos, os documentos a
seguir especificados, cujo teor considera-se conhecido e acatado pelas partes:
9.2. Edital do Convite nº 03/2021 e seus Anexos;
9.3. Proposta datada de (data da proposta);
9.4. Ata da Sessão Pública de Abertura de Propostas do Convite n.º 09/2021.
9.5. Nota de Empenho (número do empenho) emitida em (data de emissão).
9.6. Especificações contidas na RQ nº xx-xx-xx/2021, conforme Anexo I.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:

12.1. A fiscalização e o gerenciamento deste contrato competem à Divisão
_________________, sob a responsabilidade do Sr.__________________.

12.2. Constituem partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem
transcritos, o edital de Convite nº 03/2021 e seus respectivos Anexos, bem como a
proposta de preços apresentada pela contratada e a ata da sessão do Convite nº
03/2021, aos quais este contrato fica vinculado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

As dúvidas e questões deste CONTRATO ou de sua execução serão dirimidas no
Foro da Comarca de Cubatão/SP, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que abaixo assinam.
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Cubatão, .. de ............. de 2021

CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO
Contratante

EMPRESA

Contratada

Testemunhas:

1.
RG:

2.
RG
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ANEXO VIII
ATESTADO DE VISTORIA

CONVITE Nº 03/2021

DO OBJETO: O processo licitatório em epígrafe tem por objeto a Contratação de
empresa especializada nos serviços técnicos de engenharia visando desmobilização
do Sistema Subterrâneo de Armazenamento e Abastecimento de Combustível
(SASC), com ênfase na caracterização de passivo ambiental na área da garagem da
Câmara Municipal de Cubatão, conforme especificado no Termo de Referência,
Anexo I do Edital do Convite n.º 03/2021, ao qual o presente instrumento faz parte
integrante.

Assim, atestamos para fins de participação no Convite nº 03/2021, promovido por
esta Câmara Municipal de Cubatão, que o Sr. _____________________________,
RG nº__________________, representante da empresa
_______________________, Fone: (___) ________________, E-mail:
_______________________________, esteve neste local em ___/____/ 2021,
reconhecendo os locais de execução dos serviços.

(Dados do representante desta Câmara Municipal de Cubatão responsável pelo

acompanhamento da vistoria)

Nome completo: _____________________________

Matrícula: __________________________________

Setor: _____________________________________

Cargo: ____________________________________

Assinatura: _________________________________
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ANEXO IX
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:_________________________________________________

CONTRATADA:__________________________________________________

CONTRATO N°(DE ORIGEM):______________________________________

OBJETO:_______________________________________________________

ADVOGADO(S): (*)_______________________________________________

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
Estadual n°709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos
interessados.

LOCAL e DATA:_________________________________________________

CONTRATANTE

Nome e cargo:___________________________________________________

E-mail institucional:_______________________________________________

E-mail pessoal:__________________________________________________

Assinatura:_____________________________________________________

CONTRATADA

Nome e cargo:__________________________________________________

E-mail institucional _______________________________________________
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E-mail pessoal:__________________________________________________

Assinatura:_____________________________________________________

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído
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AVISO DE EDITAL

A Câmara Municipal de Cubatão, situada na Praça dos Emancipadores s/ nº – –
Centro - Cubatão, CEP 11.510-900 comunica que, de acordo com a Lei Federal nº
8.666/93, está procedendo à seguinte licitação:

Convite nº 03/2021 - Tipo menor preço global. RQ nº 11-22-01/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços técnicos de engenharia,
visando a desmobilização do sistema subterrâneo e abastecimento de combustível
(SACS), com ênfase na caracterização de passivo ambiental na área em questão,
localizada na garagem da Câmara Municipal de Cubatão-SP, sito à Rua Bernardo
Pinto, esquina com a Avenida Dr. Fernando Costa, Vila Couto, município de Cubatão,
CEP 11510-260.

Unidade requisitante: Gabinete do Diretor-Secretário.

Data de abertura e recebimento dos envelopes: 09/12/2021, às 10h00 horas, na
Sala de Reuniões da CPL, situada na Praça dos Emancipadores s/nº – Centro -
Cubatão, CEP 11.510-900, 1º andar.

1. Poderão participar desta licitação empresas convidadas, cadastrados ou não na
Câmara Municipal de Cubatão, situada na Praça dos Emancipadores s/n – 1º Andar –
Centro - Cubatão, CEP 11.510-900, no ramo de atividade pertinente ao objeto licitado,
e demais empresas cadastradas na correspondente especialidade, desde que
manifestem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da
apresentação das propostas e que preencham as demais condições deste Edital.

2. Qualquer consulta sobre a presente licitação poderá ser efetuada por escrito (no
setor de Protocolo), por e-mail protocolo@camaracubatao.sp.gov.br, ou por telefone
(13) 3362-1000 e fax (013) 3362-1011, encaminhando à Comissão Permanente de
Licitações.

3. O texto integral do convite poderá ser lido e obtido na sede da Câmara Municipal
de Cubatão, no endereço acima, ou pelo site oficial:
www.cubatao.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/2021.

Cubatão, 29 de novembro de 2021.

__________________________________

Ver. RICARDO DE OLIVEIRA
Presidente


